
ANEXO IX 
(Acrescentado pela Instrução Normativa nº 30, de 2011) 

 
PESO MÍNIMO DAS AMOSTRAS DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE PUREZA E PARA DETERMINAÇÃO DE OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO PARA ESPÉCIES 

DE LEGUMINOSAS (FABACEAE) FORRAGEIRAS. 

Espécie Peso mínimo de amostra de trabalho (em gramas) 
 

em e em em gramas (em gramas) 

Nome Científico Nome Comum Análise de Pureza Determinação de Outras 
Sementes por Número (1) e (2) 

Aeschynomene villose Angiquinho - - 

Arachis pintoi Krapov. & W.C.Gregory Amendoim-forrageiro 500 500 

Cajanus cajan (L.) Millsp. Guandu 500 800 

Calopogonium mucunoides Desv. Calopogônio 40 200 

Canavalia ensiformis(L.) DC. Feijão-de-porco 1000 1000 

Centrosema pubescens Benth. Centrosema 60 300 

Crotalaria breviflora DC. Crotalária 35 180 

Crotalaria juncea L. Crotalária 70 350 

Crotalaria pallida Ailton (= Crotalaria mucronata Desv.) Cascavel 15 75 

Crotalaria ochroleuca G. Don. Crotalária 15 150 

Crotalaria paulina Schrank Guiseiro, Chocalho 50 250 

Crotalaria spectabilis Roth Crotalária 35 180 

Galactia striata (Jacq.) Urban Galáctia 90 300 

Lablab purpureus (L.) Sweet = Dolichos lablab L. Labe-labe 500 700 

Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit Leucena 120 300 

Macroptilium atropurpureum (DC.) Urban Siratro 35 175 

Macrotyloma axillare (E.Mey.) Verdc. Macrotiloma 25 125 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/06/2011&jornal=1&pagina=9&totalArquivos=204


Mucuna pruriens (L.) DC. (= M. deeringiana (Bort) Merr.; M. 
aterrima (Piper & Tracy) Holland; Stizolobium deeringianum 
Bort ) 

Mucuna-preta Mucuna-
rajada Mucuna-anã 

1000 1000 

Mucuna cinerea Piper & Tracy Mucuna cinza 1000 1000 

Neonotonia wightii (Wight & Arn.) J.A.Lackkey = Glycine 
javanica L. 

Soja-perene 20 100 

Pueraria phaseoloides (Roxb.) Benth. Kudzu 30 150 

Stylosanthes capitata Vog. Estilosantes 7 35 

Stylosanthes guianensis (Aubl.) Sw. Estilosantes 8 40 

Stylosanthes macrocephala M.B.Ferr. et N.S.Costa Estilosantes 7 35 

 

LEGENDA  

(1): A determinação do número máximo por peso de amostra para as Outras Espécies Cultivadas e Sementes Silvestres, na Determinação de Outras Sementes 

por Número, será verificada em Teste Reduzido Limitado em conjunto com a Análise de Pureza.  

(2): A determinação do número máximo por peso de amostra para as Sementes Nocivas Toleradas, na Determinação de Outras Sementes por Número, será 

realizada em complementação à Análise de Pureza, observada a Relação de Sementes Nocivas vigente. 


